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 CALÇAMENTO EM CONCRETO SIMPLES 

 

As vias que receberão calçamento estão localizadas próximo à praça Antônio Galvão, no 

município de Garrafão do Norte (PA), será executado em piso de concreto simples. 

 

 Calçada – 132,50 x 4,00m 

TOTAL = 530,00m² 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA  

 

Todos os serviços deverão ser executados conforme projeto fornecido pela Prefeitura Municipal, 

obedecendo as especificações técnicas, detalhamento das etapas contidas na planilha orçamentária 

com base no SINAPI: ABRIL / 2021 – DESONERADO -- SEDOP: ABRIL / 2021 e demais elementos 

técnicos fornecidos, que atenderão às normas da ABNT e as Especificações do DNIT. 

 

 SERVIÇOS INICIAIS: 

PLACA DE OBRA: 

Deverá ser afixada placa contendo todas as informações sobre a obra, em local a ser definido 

no início dos Serviços pela Fiscalização, com dimensões de (3,00 x 2,00 m), sobre quatro peças de 

madeira 4” x 4”. Deverão ser observadas e retiradas previamente, as interferências com galhos, arames 

etc., para assegurar a colocação e a perfeita visualização das placas.  

As placas de obra serão executadas em lona.. 

Os suportes serão de seção quadrada com 7,5 cm de lado e 3,0m de altura, de madeira de lei 

da região, imunizado com tratamento em autoclave a vácuo e pressão com preservativo hidrossolúvel 

Wolmanit  – CB, de acordo com a determinação da  lei de 18.03.66, chanfrados nos quatro cantos, tendo 

uma das extremidades a forma bisel duplo. As travessas terão seção de 3 cm x 5 cm. Os parafusos 

serão tipo francês, galvanizado. Como proteção adicional, serão colocados ilhoses de borracha especial 

nos furos das placas (“Gromnetc”) ou ilhoses de alumínio assentados sobre arruelas de fibra. 

O local da placa da obra será determinado pela fiscalização, que emitirá autorização para a sua 

colocação. A colocação abrange todos os serviços necessários à instalação das placas nos locais 

determinados pela fiscalização, sendo obedecidas as orientações do fornecedor da placa para a correta 

fixação das mesmas. Estão inclusos neste item todos os equipamentos, materiais e mão de obra 

necessários ao fornecimento, transporte e colocação das placas no campo inclusive a fixação das 

mesmas nos locais indicados. O fornecimento e colocação das placas em campo deverão seguir as 

instruções da FISCALIZAÇÃO através dos projetos executivos ou instruções de campo, determinando a 
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maneira de sua aplicação e locais. 

 

 TERRAPLENAGEM: 

 O solo que receberá o novo pavimento deverá ser escavado para retirada de material ruim, 

regularizado, nivelado e compactado manualmente com soquete, mantendo-se os devidos caimentos. 

Sobre a sub-base regularizada será aplicada uma camada de arenoso, na espessura de 30cm, também 

nivelada e compactada com compactador de placas vibratórias. 

Todo material utilizado será levado em caminhão carroceria 9T da jazida com distância 

descriminada em projeto. 

 

‐ PISO EM CONCRETO 

  Será  executado  pavimentação  em  concreto  simples  10  Mpa,  com  espessura  de  5,00  cm, 

acabamento desempenado e juntas secas sobre a camada regularizadora. 

 

‐ REBOCO 

  A execução do reboco será iniciada após 24 horas da aplicação do chapisco, com a superfície limpa 

com vassoura e suficientemente molhada com broxa.  

  O reboco de cada pano de parede, interna e externa, somente se iniciará depois de confirmadas 

se todas as tubulações projetadas estão perfeitamente instaladas, os serviços de cobertura concluídos, os 

marcos, caixilhos e peitoris se encontram perfeitamente instalados.  

  A princípio serão executadas as guias, que são faixas verticais de argamassa, afastadas de 1 a 2 m, 

que servirão de referência. As guias internas serão constituídas por sarrafos de dimensões apropriadas, 

fixadas nas extremidades  superiores e  inferiores da parede por meio de botões de argamassa e  com 

auxilio de fio de prumo. Preenchido as faixas de alto a baixo entre as referências, deve‐se proceder ao 

desempenamento com régua, orientando‐se pela verticalidade das faixas. 

   Depois de secas as faixas de argamassas, serão retirados os sarrafos, e rebocados os espaços. A 

argamassa a ser utilizada será de cimento, e areia fina peneirada na proporção volumétrica 1:6 com adição 

de aditivo plastificante tipo Quimikal ou similar. Depois de sarrafeado e desempenado, o reboco deverá 

apresentar  uma  superfície  com  acabamento  fino  regularizado  e  desempenado,  utilizando‐se  régua  e 

desempenadeira, para apresentar aspecto uniforme, com paramentos perfeitamente planos, não sendo 

tolerada qualquer ondulação ou desigualdade de alinhamento da superfície. 

   O  acabamento  final deverá  ser executado  com esponja macia para  se obter um  acabamento 

isento de  fragmentos de areia solta. A espessura do reboco será de 20 mm, sendo  tolerada em casos 
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excepcionais, a espessura máxima de 25 mm. 

 

– PINTURA 

  Para  a  execução de qualquer  tipo de pintura, deverão  ser observadas  as  seguintes diretrizes 

gerais: 

 As superfícies a serem pintadas serão cuidadosamente limpas, escovadas e lixadas, de modo a remover 

sujeiras, poeiras e outras substâncias estranhas; 

 As superfícies a serem pintadas serão protegidas quando perfeitamente secas e lixadas; 

 Cada demão de tinta somente será aplicada quando a procedente estiver completamente seca, devendo‐

se observar um intervalo de 4 horas entre demãos sucessivas; 

  Deverão ser usadas as tintas já preparadas em fábricas, não sendo permitidas composições, salvo 

especificação  do  projetista.  As  tintas  aplicadas  serão  diluídas  conforme  orientação  do  fabricante  e 

aplicadas na proporção recomendada. As camadas serão uniformes, sem escorrimentos, falhas ou marca 

de pincéis. 

  Os recipientes utilizados no armazenamento, mistura e aplicação das tintas, deverão estar limpos 

e livres de quaisquer material estranho e resíduos. Todas as tintas serão rigorosamente misturadas dentro 

de latas e periodicamente mexidas com uma espátula de madeira, antes e durante a aplicação, a fim de 

obter uma mistura densa e homogênea, evitando‐se a sedimentação dos pigmentos e componentes mais 

densos. Para pinturas externas e em recintos fechados serão usadas máscaras, salvo se forem empregados 

materiais não tóxicos. Além disso, deverá haver ventilação forçada no recinto. Os trabalhos de pinturas 

em locais desabrigados serão suspensos em tempos de chuva e de excessiva umidade.    

 

CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

 Os ensaios necessários para o controle tecnológico de pavimentos é responsabilidade da 

CONTRATADA e deverá ser anexado ao último Boletim de medição, sob pena de não pagamento da 

última fatura. Deverão ser retirados do canteiro de obra todo material remanescente da execução. A 

conclusão da obra se dará após a total limpeza da obra e aceitação da fiscalização. A Contratada deverá, 

ao final da obra, apresentar projeto “As Built” e ensaios necessários à identificação e comprovação dos 

serviços realizados na obra. 

Os pagamentos serão realizados em medições mensais, e o pagamento 7 dias após a entrega 

na secretaria da fazenda do município, do laudo e medição de vistoria juntamente com a nota fiscal 

devidamente informados pela secretaria municipal de obras e serviços urbanos. Nos preços unitários 

apresentados deverão estar incluídas todas as despesas com mão-de-obra, leis sociais, limpeza e 

retirada de sobras de material, equipamentos, administração despesas indiretas, encargos diversos e 
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todos os eventuais necessários para a perfeita execução dos serviços. A empresa contratada 

providenciará na obtenção de negativa de Débito junto ao INSS, garantindo a sua habilitação para o 

pagamento dos serviços realizados. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
______________________________ 
ALAN DA SILVA ARAUJO 
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA: 17748D-PA 
 
 

Garrafão do Norte, 30 de Julho de 2021. 
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